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“CONTRATO    ____/ 2022       QUE CELEBRAM ENTRE SI O CREF14 – 

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 14º REGIÃO GO-TO E A 

EMPRESA CLARO S.A.” 

 

CONTRATANTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 14ª REGIÃO 

GO/TO, (CREF14 GO/TO), Autarquia Pública Federal de natureza especial sem fins lucrativos, 

pessoa jurídica de direito público, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/Ministério da 

Fazenda (CNPJ/MF) sob o N.º 08.024.822/0001-14, com sede localizado na Avenida T-3, N.º 

1855, Anexo ao Clube Oásis, Setor Bueno, Goiânia - GO, CEP:74.215-110, neste ato representado 

por seu presidente MARCELO DE CASTRO SPADA RIBEIRO, brasileiro, casado, 

profissional de educação física, inscrito no CREF14/GO-TO sob N.º 001934-G/GO, com Registro 

Geral (RG) de N.º 340.7479, expedido pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Goiás 

(SSP-GO), inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Física/Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob 

o N.º 828.357.051-04, residente e domiciliado avenida Independência, número 1615, Edifício 

Juliana, apartamento 604B setor Leste Vila Nova, CEP 74.645-010 em Goiânia – GO e endereço 

eletrônico presidencia@cref14.org.br, telefone: 62-3229-2202, e tendo como seu Gestor de 

Contrato o colaborador efetivo IDEILDES JUNIO COSTA PEREIRA, brasileiro, solteiro, 

portador da carteira de identidade nº 4987996, e do CPF nº 040.942.151-07, domiciliado, na 

cidade de Goiânia-GO, e de outro lado a empresa; 

 

CONTRATADO: CLARO S/A, devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 40.432.544/0001-47, 

com sede na Rua Henri Dunant, n° 780, torre A e Torre B, Santo Amaro, no Município de São 

Paulo - SP, representada por seu representante legal o Sr. LUCAS FERREIRA DUARTE, 

brasileiro, casado, gerente executivo contas, portador da cédula de identidade RG n° 4471808- 

SPTC-GO, devidamente inscrito no CPF sob o n° 005.103.031-45, residente e domiciliado em 

Goiânia - GO, conforme procuração em anexo. 

 

Resolvem celebrar o presente contrato, atentando-se aos princípios básicos que regem a 

Administração Pública entendida o da legalidade, impessoalidade, publicidade, moralidade e 
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eficiência, instituindo-se pelas cláusulas a seguir transcritas: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:  

 

1.1 Contratação de empresa especializada em prestação de Serviços de Telefonia Móvel 

(Serviço Móvel Pessoal - SMP), para fornecimento de tráfego de voz ilimitado, pacote de dados 

de 10 GB, com fornecimento de equipamentos em comodato(20 SIMCARD TRIPLE, 10 MOTO 

E6i de 32 GB, 5 SAMSUNG GALAXY A22 128 GB, 5 SAMSUNG GALAXY A12 64GB), 

atendendo o Conselho Regional de Educação Física da 14º Região, que serão prestados nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referência, identificado no preâmbulo, e 

à proposta vencedora, independentemente de transcrição 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

 

2.1 O O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, 

com início na data de _    /     /      e encerramento em      /     /      , prorrogável na forma do art. 57, 

§1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

 

3.1. O valor total da contratação é de R$ R$ 45.552,00 ( quarenta e cinco mil quinhentos e 

cinquenta e dois reais).  

3.2 Pela prestação de Serviço Móvel Pessoal, conforme descrito na CLAUSULA 1, DO 

OBJETO e na proposta comercial apresentada a CONTRATANTE, pagará mensalmente a 

CONTRATADA, o valor de R$ 1898,00 (mil oitocentos e noventa e oito reais). 

3.3. No No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do CREF 14/GO-TO, dotação orçamentária Resolução Cref 

14/GO-TO nº 102/2021, serviços de telecomunicações, devidamente informado no termo de 

referência do presente processo.  

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

 

5.1 O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO 

 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo ao processo de contratação. 

 

9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO 

 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 

designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 

CONTRATADA 

 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 

de Referência.  

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 

XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES 
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13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer 

operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020. 

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que 

a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a 

legislação em vigor. 

13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 

(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e 

prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta 

vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993, bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MP nº 05, de 2017. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis 

e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa 
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do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 

no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

 

17.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 

será o da Seção Judiciária de Goiás - Justiça Federal. 

 

 

 

 

Goiânia - GO, 30 de Março de 2022.  

CONTRATANTE:  

 

   _____________________________________ 

 

 

CONTRATADA: 

 

   ___________________________________ 

LUCAS FERREIRA DUARTE 

GERENTE EXECUTIVO DE CONTAS 

CLARO S/A 

Testemunhas: 

1__________________________________ 

CPF: 

2__________________________________ 

CPF: 
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 “CONTRATO   12 / 2022       QUE CELEBRAM ENTRE SI CONSELHO 

REGIONAL DE EDUCAÇÃO FISICA DA 14ª REGIAO E A CLARO S.A.” 

                Aos 23 dias do mês de Março do ano de 2022, de um lado Conselho Regional de 

educação Física da 14 região, pessoa jurídica inscrito no CNPJ nº  08.024.822/0001-14, 

situado a  Avenida T-3,  n.º 1856, Setor Bueno – Goiânia – Goiás – CEP 74210-240 tendo como 

seu Gestor  Marcos Lopes de Oliveira , brasileiro, divorciado, portador da carteira de 

identidade nº 2119362 , e do CPF/MF nº 784.653.201-44, doravante denominado 

CONTRATANTE e de outro lado a empresa CLARO S/A, devidamente inscrita no CNPJ sob 

o n° 40.432.544/0001-47, com sede na Rua Henri Dunant, n° 780, torre A e Torre B, Santo 

Amaro, no Município de São Paulo - SP, representada por seu representante legal o Sr. LUCAS 

FERREIRA DUARTE, brasileiro, casado, gerente executivo contas, portador da cédula de 

identidade RG n° 4471808- SPTC-GO, devidamente inscrito no CPF sob o n° 005.103.031-45, 

doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato, atentando-se 

aos princípios básicos que regem a Administração Pública entendida o da legalidade, 

impessoalidade, publicidade, moralidade e eficiência, instituindo-se pelas cláusulas a seguir 

transcritas: 

 I – DO OBJETO CLÁUSULA PRIMEIRA: Contratação de empresa especializada em 

prestação de Serviços de Telefonia Móvel (Serviço Móvel Pessoal - SMP), para fornecimento 

de tráfego de voz e internet, com assinatura e fornecimento atendendo todas as Secretarias deste 

Município. 

 II – DO VALOR CLÁUSULA SEGUNDA: O valor global deste contrato é de R$ 45.552,00 

( quarenta e cinco mil, quinhentos e cinquenta e dois reais ).  

IV – DO PAGAMENTO CLÁUSULA QUARTA: Pela prestação de Serviço Móvel Pessoal, 

conforme descrito na CLAUSULA 1, DO OBJETO e na proposta comercial apresentada a 

CONTRATANTE, pagará mensalmente a CONTRATADA, o valor de R$ 1.898,00 ( Um mil 

oitocentos e noventa e oito reais ). V – DO PRAZO CLÁUSULA QUINTA: O prazo de 



 

 

vigência será de 24 ( Vinte e Quatro) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato, 

prorrogáveis nos termos da Lei até o prazo de 60 (sessenta) meses.  

VI – DA FISCALIZAÇÃO CLÁUSULA SEXTA: A fiscalização será exercida pela conselho 

regional de educação física da 14ª Região em Goiânia - GO.  

VII – DAS OBRIGAÇÕES E DOS DIREITO CLÁUSULA SÉTIMA: Das atribuições do 

Contratante: a) Fiscalizar a execução dos serviços; b) Determinar o cumprimento das normas 

legais e contratuais, quando as circunstancias exigirem; c) Prestar informações e os 

esclarecimentos que venham a ser solicitado pelo contratado; d) Exercer a fiscalização dos 

serviços por servidores especialmente designados; e) Efetuar o pagamento devido pela exceção 

dos serviços desde que cumpridas todas as exigências deste contrato; f) Comunicar oficialmente 

à contratada quaisquer falhas ocorridas, consideradas de natureza grave; g) Exigir que a 

Contratada cumpra às disposições contratuais. h) Comunicar a contratada a chamada 

extraordinária, inclusive que envolva o esclarecimento do serviço, por telefone, e-mail, ofício 

ou congêneres.  

VIII – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO CLÁUSULA OITAVA: Pela execução do 

contrato, a Contratada assume as seguintes responsabilidades: a) A CONTRATADA obriga – 

se a prestar o serviço objeto deste CONTRATO consoante com os padrões de qualidade e 

normas expedidas pelo Poder Concedente na sua área de prestação de serviço e dentro de sua 

área de cobertura ou ainda conforme acordos de roaming. b) Executar diretamente o contrato, 

sem transferência de responsabilidade ou de subcontratações não autorizadas pelo contratante; 

c) A CONTRATADA determinará a tecnologia móvel a ser utilizada nas diferentes regiões da 

sua área de prestação, ficando a seu critério qualquer alteração na tecnologia adotada, desde 

que possíveis alterações não onerem, de forma arbitrária e unilateral, a obtenção dos serviços 

ora contratados por ventura alterados por essa mudança; d) Ser responsável pelos danos 

causados diretamente a administração ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo, quanto à 

execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou 

acompanhamento pelo contratante; e) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados 

pelo contratante, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da 



 

 

qualidade dos serviços prestados; f) Fornecer exclusivamente por sua conta, quaisquer 

produtos, químicos ou materiais que se fizerem necessários às manutenções, indicando as 

devidas correções ou medidas saneadoras; i) Levar ao conhecimentos do executor do contrato 

as irregularidades ou falhas operacionais constatadas durante as manutenções, indicando as 

devidas correções ou medidas saneadoras; j) Manter, durante toda a execução deste contrato, 

em compatibilidade as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, em consonância com o artigo 55, inciso XIII da Lei nº 8.666/93; l) Atender 

prontamente quando solicitado a prestar os serviços e assessoramento.  

IX – DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE CLÁUSULA NONA: A 

CONTRATADA E A CONTRATANTE: a) Obrigam – se a respeitar todas as cláusulas e 

condições,  

X – DAS PENALIDADES CLÁUSULA DÉCIMA 

10.1 O atraso injustificado na prestação do (s) serviços (s) sujeitará a PARTE que der causa ao 

mesmo a multa de 2% (dois inteiros percentuais) sobre o valor total do CONTRATO, após 

apuração administrativa do fato ocorrido respeitada o direito contraditório e a ampla defesa. 

10.2 Caso a CONTRATADA não possa cumprir os prazos estipulados para a prestação total ou 

parcial do (s) serviço (s) deverá apresentar justificativa por escrito devidamente comprovada, 

nos casos de ocorrência de fato superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho à vontade 

das PARTES, que altere fundamentalmente as condições do contrato, e de impedimento de sua 

execução por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração em documento 

contemporâneo a sua ocorrência. 

10.3 A solicitação de prorrogação contendo o novo prazo de execução dos serviços, deverá ser 

encaminha ao GESTOR da CONTRATADA até o vencimento do prazo de prestação 

inicialmente estipulado ficando a critério da CONTRATADA a sua aceitação. 

10.4 Pela inexecução total ou parcial dos compromissos assumidos pelas PARTES este 

CONTRATO poderá ser rescindido, conforme explicitado na legislação a ele referente, 



 

 

aplicado se a parte que der causa a rescisão, multa de 1% (um por cento) sob o valor total do 

CONTRATO. 

10.5 as multas devidas, bem como os prejuízos porventura causados pelas PARTES serão 

cobrados na forma da Lei. 

10.6 Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Contratada estará sujeita às seguintes 

penalidades, que poderão ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, nos termos da Federal Lei 

n° 14133/21: a) Advertência. b) Multa compensatória de 1% (um por cento) incidente sobre o 

valor global.  

 

Goiânia -GO, 23 de Março de 2022.  

 

 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1__________________________________ 

CPF: 

2__________________________________ 

CPF: 
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